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De 20 de Novembro de 2018

"Autoriza o Prefeito Municipal de Quadra -
SP. a ausentar-se. "

LUIZ CARLOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Quadra, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais faz saber que, a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Prefeito Municipal de Quadra/SP, Sr. Luiz Carlos
Pereira, autorizado a ausentar-se do Município, no período de 21 a 28 de Novembro de
2018, por motivo de viagem.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Quadra, 20 de novembro de 2018.

LUIZ CARLOS PEREIRA

Prefeito Municipal

Afixado no quadro de editais do Paço Municipal na data supra e encaminhada para a
publicação na imprensa, na forma da Lei.
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